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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO DO ESTADO 

 
EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Despacho de Reconhecimento n°: 2947/2023  
Órgão: Secretaria de Estado da Administração e da Previdência 
Protocolo: 20.212.388-0 
Dispensa de Licitação: Conforme Resolução n° 03/2022 – PGE, “Enquanto não 
houver a possibilidade de integração dos sistemas não Sisg ao PNCP, em razão da 
sistemática adotada pela Lei nº 14.133/2021, os órgãos e entidades do 
Administração Pública estadual devem buscar outros meios idôneos para dar 
publicidade, na forma eletrônica, às suas licitações e contratações. Isto sem 
olvidar de que, a depender da origem dos recursos financeiros, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município”. 
Modalidade da Solicitação: Doação de Imóvel. 
Doador: Estado do Paraná. 
Donatário: Município de Coronel Vivida. 
Natureza da Solicitação: Dispensa – art. 76, I, “b”, da Lei Federal 14.133/2021: 
Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas: 
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 
alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 
Fundamento Legal: Decreto nº 3256 de 24/08/2023, publicada no Diário Oficial 
nº 11489 de 24/08/2023. 
Objeto da Dispensa: Doação de imóvel de propriedade do Estado do Paraná 
objeto da matrícula nº 14.655/1 do Registro de Imóveis da Comarca de Coronel 
Vivida, constituído pelo lote nº 3 da quadra nº 3, no loteamento denominado Vila 
Industrial, no Município de Coronel Vivida, com área de 1.514,36m², de 
propriedade do Estado do Paraná, destinado ao funcionamento da Escola 
Municipal Juventino Rufano e gravado com cláusula de inalienabilidade. 

 138559/2023  

 

 

 

 

 

 

  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

– SEAP 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

EXTRATO DO RESULTADO DO SORTEIO DA SESSÃO PÚBLICA DE 
DOAÇÃO BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU DESNECESSÁRIOS Nº 10398/2023 – 
10221/2023 

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA – SEAP torna público o 
procedimento do resultado do sorteio da sessão pública realizada dia 12 de 
dezembro de 2023 das entidades classificadas para participar do sorteio do 
chamamento público de doação de bens móveis inservíveis e/ou 
desnecessários desta SECRETARIA, constante no Protocolo Administrativo 
nº 21.332.681-3. 
 

CLASSIFICAÇÃO LOTE: 1 
           1°lugar Provopar Estadual Ação Social 

 
2°lugar 

Associação dos Catadores e 
Classificadores de Resíduos 
Recicláveis de Colombo 

           3°lugar Associação Beneficente Curitibana 

          4°lugar Associação Iniciativa Cultural 

5° lugar Federação Comunitária das 
Associações de Moradores de 
Curitiba e Região Metropolitana 

6° lugar Pequeno Cotolengo do Paraná 
Dom Orione 

7° lugar Associação Rádio Comunitária 
Nova Pinhais 

 
CLASSIFICAÇÃO LOTE: 2 

1° LUGAR Associação Beneficente Curitibana 

 
2°LUGAR 

Pequeno Cotolengo do Paraná 
Dom Orione 

 
3°LUGAR 

Associação Beneficente Renascer 

 
         4°LUGAR 

Instituto Pé Vermelho 

5° LUGAR Federação Comunitária das 
Associações de Moradores de 

Curitiba e Região Metropolitana 

6° LUGAR Associação Iniciativa Cultural 

7° LUGAR Provopar Estadual Ação Social 

8° LUGAR Associação Rádio Comunitária 
Nova Pinhais 

9° LUGAR Instituto Somar Mais Um 

10° LUGAR Associação dos Catadores e 
Classificadores de Resíduos 

Recicláveis de Colombo 

 
                                Curitiba, 12 de dezembro 2023. 

COMISSÃO DE INVENTÁRIO E INSERVIBILIDADE 
Secretaria da Administração e da Previdência/SEAP 

 

138524/2023

Secretaria das Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
ERRATA

Na publicação no Diário Oficial Comércio, Indústria e Serviços - Edição n.º 11541 
do dia 28/11/2023, na fl. 6, referente ao 2° Termo Aditivo do Contrato Administrativo 
n.º 2205/2022 - GMS; onde lê-se 27/11/2023, leia-se 09/11/2023, permanecendo 
inalteradas as demais informações.

MARCIO MARCOLINO
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

138252/2023

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
ERRATA

Na publicação no Diário Oficial Comércio, Indústria e Serviços - Edição n.º 11548 
do dia 07/12/2023, na fl. 7, referente ao 1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
n.º 6940/2022 – GMS;  onde lê-se 06/12/2023, leia-se 13/11/2023, permanecendo 
inalteradas as demais informações.

MARCIO MARCOLINO
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

138253/2023

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID.
PROTOCOLO: 18.397.211-1
DOCUMENTO: Contrato administrativo nº 5703/2023-GMS
CONTRATADA: TFI CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
NÚMERO DA LICITAÇÃO: Concorrência Pública nº 0109/2022- GMS
OBJETO: A elaboração de Laudo Técnico Conclusivo de Avaliação Estrutural de 
edificações, com o objetivo de inspeção e diagnóstico dos elementos estruturais 
em concreto armado, elementos em estrutura metálica e painéis de vedação em 
alvenaria, bem como mapeamento de danos causados por manifestações patológicas 
dos Barracões 01, 02 e 03 do DER Tarumã, situados na rua José Verissimo, nº 467, 
Tarumã, no município de Curitiba, Paraná.
DOS PRAZOS: O prazo de execução do contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de aceite da Ordem de Serviço e a vigência do contrato 
se inicia com a assinatura do contrato e é de 180 (cento e oitenta) dias contados 
a partir do término do prazo de execução, na forma do item 10.03 das Condições 
Gerais de Contrato.
DO VALOR: R$ 30.520,62 (trinta mil, quinhentos e vinte reais e sessenta e dois 
centavos).
DO RECURSO: Empenho n. º 23005799, Dotação Orçamentária 7730 6309 26 
122 42 33903905 00 0000000100 1, Projeto Atividade 6309, Natureza da Despesa 
33903905, Fonte 100 – DER, datado de 22/11/2023.
ORDEM DE SERVIÇO: Fica a empresa autorizada a dar início aos trabalhos a 
partir de 03 de janeiro de 2024, bem como designado como Fiscal de Projetos o 
Eng. Civil – CHRISTIAN GOMES FONTOURA MARTINS – CREA/ PR N. º 
182.7471- D e como Fiscal Substituto de Projetos o Arquiteto e Urbanista- MILTON 
DE ALMEIDA BARBOSA – CREA/ PR N. º A 11.384-0.
DATA: 08 de dezembro de 2023.

MARCIO MARCOLINO
DIRETOR GERAL- SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

138500/2023

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID.
Protocolo: nº 18.651.369-0
DOCUMENTO: 8° TACA n. º 0615/2020 – GMS.
CONTRATADA: CONSÓRCIO CA CEMBRA ANTUÉRPIA
NÚMERO DA LICITAÇÃO: Licitação Pública Nacional nº 2/2019- GMS.
OBJETO DO CONTRATO: A execução de construção da Delegacia Cidadã Padrão 
II, com área de 1.290,35 m², sito à Rua Santa Catarina, 580, Araucária, Paraná.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: A concessão do o REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO dos preços do Contrato.
DO REEQUILÍBRIO: O reequilíbrio econômico financeiro será de R$ 949.667,66 
(novecentos e quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos), de acordo com a planilha de cálculo às fls. 230/311 A) e a Informação 
nº 108/2023- SECID/EDIFICAÇÕES/CMC (fls. 665/667 A).
DO VALOR CONTRATUAL: Face a alteração mencionada o valor contratual passa 
a ser de R$ 6.651.356,26(seis milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos).
DO RECURSO: Os recursos financeiros necessários à execução do objeto do 
presente Termo, serão provenientes do Empenho n23051222, Dotação Orçamentária 
3901 5089 06 181 13 44905101 00 0000000142 1, Projeto Atividade 5089, Natureza 
da Despesa 44905101, Fonte 142– SESP.
DATA: 04 de dezembro de 2023.

MARCIO MARCOLINO
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

138619/2023

138184/2023

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 
 

PROTOCOLO N.º 18.070.219-9 
ÓRGÃO INTERESSADO: SESP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reparos na 6ª 
Subdivisão Policial, situada à Avenida Paraná, n° 1199, no município de 
Foz do Iguaçu, Paraná.  
HOMOLOGO o objeto do certame licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico - 1021/2023 GMS à empresa vencedora CONSTRUTORA 
MARTINAZZO LTDA., no valor de R$ 115.659,20 (cento e quinze mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos). 

Curitiba, 08 de dezembro de 2023. 
Marcio Marcolino 

Diretor-Geral da Secretaria de Estado das Cidades 

Secretaria da Comunicação

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 

EXTRATO 

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2023 - SECOM/IPARDES 

PARTES: Secretaria de Estado da Comunicação e Instituto Paranaense 
de Desenvolvimento Econômico e Social. 

OBJETO: conjugação de esforços e a interação colaborativa voltada à 
realização de levantamentos estatísticos sobre temas de interesse 
público, conforme especificações técnicas constantes do Plano de 
Trabalho. 

PROTOCOLO: 20.810.242-7 

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação. 

VALOR: não implica repasse de recursos financeiros entre os partícipes, 
assumindo cada qual as despesas ou encargos de qualquer natureza, 
inerentes às obrigações assumidas neste instrumento. 

Cleber Mata 
Secretário de Estado da Comunicação 


